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LEI NQ. 176/73 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ASSINAR CONVIO 
COli A CARPE i AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

A Câmara Municipal de Frei Inocencio, decreta e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 3Q•_ 

ARTIGO 2Q.- 

ARTIGO 

IJTLTIGC hQ. 

liça o Poder xecutivo, autorizado a assinar Convnio 

com a CARPE, para pequenos reparos e Conservação dos Pré-

dios onde funciona os Grupos Escolares e as Escolas Com-

binadas Estaduais no Município de Frei Inocncio. 

Fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial, até  

50 (cinquenta por cento) do montante do Convênio a ser 

assinado com a CARPE. 
Para atender e crédito aberto no artigo ZQ, fica o Execu-

tivo autorizado a anular total ou parcialmente, dotaços 

do orcamento vigente. 

Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação revo-

gadas as dispos±ços em contrario. 

Gabinete do Prefeito iiiunicipal de Frei Inocncio, 03 de abril de 1973. 
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